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EXPEDIENTE  
 
O Diário Oficial do Município de 
Narandiba, veiculado na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.  
 
 
ACERVO  
 
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Narandiba poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço 
eletrônicowww.donarandiba.com.br 
para realizar outras consultas sobre as 
publicações utilize a busca através dos 
filtros de pesquisa 
 
ENTIDADES  
 
Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 
CNPJ: 44.857.027/0001-70  
Av: Vereador Laudelino Ferreira, 540 – 
Centro  
CEP: 19.220-000 
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DECRETO Nº 1132, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
DISPÕE SOBRE: PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS” 
 
 
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade imperiosa do encerramento das atividades administrativas no âmbito do Poder 
Executivo em razão das comemorações Natalinas e do Ano Novo; 
 
 

D E C R E T A 
 
 
Art. 1º Fica decretado “PONTO FACULTATIVO” nas repartições públicas   municipais nos dias 24/12/2025 e 
26/12/2025 em face das Festividades Natalinas e nos dias 31/12/2025 e 02/01/2026 em face das Festividades de 
Ano Novo. 
 
Art. 2º Os serviços considerados inadiáveis obedecerão à escala normal de trabalho, conforme determinações 
superiores. 
 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação/afixação no mural desta Prefeitura, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Narandiba, 18 de Dezembro de 2025. 
 
 

 
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Publicado e Registrado na Secretaria Municipal, na mesma data. 
 
 
 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA OLIVEIRA 
CHEFE DE GABINETE 
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Errata 
 

DECRETO Nº 1133/2026 
 

Publicação veiculada no dia 08 de janeiro de 
2026 no DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICIPAL EDIÇÃO 906 do Decreto nº 
1133/2026: 
 
onde se lê:  
“DECRETO Nº 1133/2026, DE 08 DE 
JANEIRO DE 2026” 
 
leia-se:  
“DECRETO Nº 1133/2026, DE 06 DE 
JANEIRO DE 2026” 
 
E 
 
onde se lê:  
“Prefeitura Municipal de Narandiba, 08 de 
janeiro de 2026” 
 
leia-se:  
“Prefeitura Municipal de Narandiba, 06 de 
janeiro de 2026” 
 
 

Narandiba, 21 de Janeiro de 2026. 
 

Danillo Carvalho dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
Tassiane Ayumi Nishimura Oliveira 

Chefe de Gabinete 
 

 
 

Errata 
 

DECRETO Nº 1134/2026 
 

Publicação veiculada no dia 08 de janeiro de 
2026 no DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICIPAL EDIÇÃO 906 do Decreto nº 
1134/2026: 
 

onde se lê:  
“DECRETO Nº 1134/2026, DE 08 DE 
JANEIRO DE 2026” 
 
leia-se:  
“DECRETO Nº 1134/2026, DE 06 DE 
JANEIRO DE 2026” 
 
E 
 
onde se lê:  
“Prefeitura Municipal de Narandiba, 08 de 
janeiro de 2026” 
 
leia-se:  
“Prefeitura Municipal de Narandiba, 06 de 
janeiro de 2026” 
 
 

Narandiba, 21 de Janeiro de 2026. 
 

 
Danillo Carvalho dos Santos 

Prefeito Municipal 
 

Tassiane Ayumi Nishimura Oliveira 
Chefe de Gabinete 

 
 
 

Errata 
 

DECRETO Nº 1135/2026 
 

Publicação veiculada no dia 08 de janeiro de 
2026 no DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICIPAL EDIÇÃO 906 do Decreto nº 
1135/2026: 
 
onde se lê:  
“DECRETO Nº 1135/2026, DE 08 DE 
JANEIRO DE 2026” 
 
leia-se:  
“DECRETO Nº 1135/2026, DE 06 DE 
JANEIRO DE 2026” 
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E 
 
onde se lê:  
“Prefeitura Municipal de Narandiba, 08 de 
janeiro de 2026” 
 
leia-se:  
“Prefeitura Municipal de Narandiba, 06 de 
janeiro de 2026” 
 
 

Narandiba, 21 de Janeiro de 2026. 
 

Danillo Carvalho dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
Tassiane Ayumi Nishimura Oliveira 

Chefe de Gabinete 
 
 

 
 
 

Errata 
 

DECRETO Nº 1136/2026 
 

Publicação veiculada no dia 08 de janeiro de 
2026 no DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICIPAL EDIÇÃO 906 do Decreto nº 
1136/2026: 
 
onde se lê:  
“DECRETO Nº 1136/2026, DE 08 DE 
JANEIRO DE 2026” 
 
leia-se:  
“DECRETO Nº 1136/2026, DE 06 DE 
JANEIRO DE 2026” 
 
E 
 
onde se lê:  
“Prefeitura Municipal de Narandiba, 08 de 
janeiro de 2026” 
 
leia-se:  

“Prefeitura Municipal de Narandiba, 06 de 
janeiro de 2026” 

Narandiba, 21 de Janeiro de 2026. 
 

Danillo Carvalho dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
Tassiane Ayumi Nishimura Oliveira 

Chefe de Gabinete 
 
 
 
 

Errata 
 

DECRETO Nº 1137/2026 
 

Publicação veiculada no dia 06 de janeiro de 
2026 no DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICIPAL EDIÇÃO 904 do Decreto nº 
1137/2026: 
 
onde se lê:  
“Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir 
do dia 06 de janeiro de 2025, ficando revogadas 
as disposições em contrário.” 
 
leia-se:  
“Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir 
do dia 06 de janeiro de 2026, ficando revogadas 
as disposições em contrário.” 
 
E 
 
onde se lê:  
“Paço Municipal “Arnaldo Ruiz”, 06 de janeiro 
de 2025” 
 
leia-se:  
“Paço Municipal “Arnaldo Ruiz”, 06 de janeiro 
de 2026” 
 

Narandiba, 21 de Janeiro de 2026. 
 

 
Danillo Carvalho dos Santos 

Prefeito Municipal 
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Tassiane Ayumi Nishimura Oliveira 

Chefe de Gabinete 
 
 
 

Errata 
 

LEI Nº 1714 DE 26 DE NOVEMBRO DE 
2025 

 
Publicação veiculada no dia 26 de novembro de 
2025 no DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICIPAL EDIÇÃO 887: 
 
onde se lê:  
“Art. 8º - Por força do Artigo 1º da Lei Orgânica 
n. 07/2021, ficam inseridas no orçamento para 
2026, as Emendas Impositivas dos Vereadores 
no valor global de R$ 638.000,00 que serão 
alocadas no orçamento por meio das indicações 
contidas no Quadro Orçamentário do 
Formulário de Emendas, que é parte integrante 
da presente Lei.” 
 
leia-se:  
“Art. 8º - Por força do Artigo 1º da Lei Orgânica 
n. 07/2021, ficam inseridas no orçamento para 
2026, as Emendas Impositivas dos Vereadores 
no valor global de R$ 733.500,00 que serão 
alocadas no orçamento por meio das indicações 
contidas no Quadro Orçamentário do 
Formulário de Emendas, que é parte integrante 
da presente Lei.” 
 

Narandiba, 21 de Janeiro de 2026. 
 

 
Danillo Carvalho dos Santos 

Prefeito Municipal 
 

          Tassiane Ayumi Nishimura Oliveira 
          Chefe de Gabinete 

 
 
 
 

Errata 
 

LEI Nº 1714 DE 26 DE NOVEMBRO DE 
2025 

 
Publicação veiculada no dia 26 de novembro de 
2025 no DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICIPAL EDIÇÃO 887: 
 
onde se lê:  
“Art. 8º - Por força do Artigo 1º da Lei Orgânica 
n. 07/2021, ficam inseridas no orçamento para 
2026, as Emendas Impositivas dos Vereadores 
no valor global de R$ 638.000,00 que serão 
alocadas no orçamento por meio das indicações 
contidas no Quadro Orçamentário do 
Formulário de Emendas, que é parte integrante 
da presente Lei.” 
 
leia-se:  
“Art. 8º - Por força do Artigo 1º da Lei Orgânica 
n. 07/2021, ficam inseridas no orçamento para 
2026, as Emendas Impositivas dos Vereadores 
no valor global de R$ 733.500,00 que serão 
alocadas no orçamento por meio das indicações 
contidas no Quadro Orçamentário do 
Formulário de Emendas, que é parte integrante 
da presente Lei.” 
 

Narandiba, 21 de Janeiro de 2026. 
 
 
 

Danillo Carvalho dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 

             Tassiane Ayumi Nishimura Oliveira 
            Chefe de Gabinete 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NARANDIBA 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Narandiba, através da 
Secretaria Municipal de Educação, COMUNICA 
que as inscrições à EJA- Educação de Jovens e 
Adultos – do 1º ao 5º ano, estarão abertas no 
período de 26 a 30/01/2026, das 08h às 12h e 
14h às 17h na Secretaria Municipal de 
Narandiba, sito à Avenida Rodrigues de Lima, nº 
31- Centro. 
 

• Documentos necessários: Carteira de 
identidade, CPF e declaração de 
escolaridade em que se encontra. 

 

NARANDIBA, 22/01/2026 

 
GENI FERREIRA DOS SANTOS SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
068/2025 
TERMO ADITIVO N: 001 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA    
CONTRATADO: DIEGO JOSE DOS S. 
FERREIRA 
OBJETO TERMO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL POR MAIS 6 (SEIS) MESES. 
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2025   
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
061/2025 
TERMO ADITIVO N: 001 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA    
CONTRATADO: VOP SEGURANCA LTDA 
OBJETO TERMO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL POR MAIS 6 (SEIS) MESES. 
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2025 
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 087/2025 
TERMO ADITIVO N: 001 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 004/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA    
CONTRATADO: HEITOR FELIPE – 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
OBJETO TERMO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL POR MAIS 180 (CENTO E 
OITENTA) DIAS. 
DATA DA ASSINATURA: 26/12/2025 
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 021/2019 
TERMO ADITIVO N: 007 
MODALIDADE: DISPENSA POR 
JUSTIFICATIVA 003/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA    
CONTRATADO: CLOTILDE RIVERO 
RIVAS SANTOS 
OBJETO TERMO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES. 
DATA DA ASSINATURA: 31/12/2025 
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 010/2022 
TERMO ADITIVO N: 004 
MODALIDADE: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 010/2022 - 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 
001/2022 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA    
CONTRATADO: PEDRO RAIMUNDO 
FERREIRA 
OBJETO TERMO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES. 
DATA DA ASSINATURA: 31/12/2025 
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 011/2022 
TERMO ADITIVO N: 004 
MODALIDADE: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 011/2022 - 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 
002/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA    
CONTRATADO: ELIO NORIOSHI 
NISHIMURA 
OBJETO TERMO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES. 
DATA DA ASSINATURA: 31/12/2025 
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 017/2025 
TERMO ADITIVO N: 001 
MODALIDADE: PROCESSO Nº 049/2025 e 
DISPENSA Nº 047/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA    
CONTRATADO: O. RIBEIRO DE SOUZA 
SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA 
OBJETO TERMO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES. 
DATA DA ASSINATURA: 19/01/2026 
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 073/2025 
TERMO ADITIVO N: 001 
MODALIDADE: PROCESSO Nº 1377/2025 e 
DISPENSA Nº 1325/2025 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA    
CONTRATADO: C M M - ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA 
LTDA 
OBJETO TERMO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL POR MAIS 6 (SEIS) MESES. 
DATA DA ASSINATURA: 13/01/2026 
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 013/2025 
TERMO ADITIVO N: 001 
MODALIDADE: PROCESSO Nº 018/2025 e 
DISPENSA Nº 017/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA    
CONTRATADO: SANTOS E OLIVEIRA 
PUBLICIDADE LTDA 
OBJETO TERMO ADITIVO: ALTERAÇÃO 
DA RAZÃO SOCIAL E PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO CONTRATUAL POR MAIS 12 (SEIS) 
MESES. 
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026 
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 012/2022 
TERMO ADITIVO N: 004 
MODALIDADE: PROCESSO Nº 012/2022 - 
DISPENSA Nº 010/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA    
CONTRATADO: METABIT SISTEMAS 
PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA – EPP 
OBJETO TERMO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL POR MAIS 12 (SEIS) 
MESES. 
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2026 
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 001/2025 
TERMO ADITIVO N: 001 
MODALIDADE: PROCESSO Nº 001/2025 E 
DISPENSA POR LIMITE Nº 001/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA    
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CONTRATADO: 19.737.133 JOÃO 
HONÓRIO FRANCISCO DOS SANTOS 
OBJETO TERMO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL POR MAIS 12 (SEIS) 
MESES. 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2026 
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 085/2025 
TERMO ADITIVO N: 001 
MODALIDADE: PROCESSO Nº 1943/2025 E 
DISPENSA POR LIMITE Nº 1874/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA    
CONTRATADO: HME SOLUCOES E 
SAUDE LTDA 
OBJETO TERMO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL POR MAIS 4 (QUATRO) 
MESES. 
DATA DA ASSINATURA: 09/01/2026 
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 005/2025 
TERMO ADITIVO N: 001 
MODALIDADE: PROCESSO Nº 017/2025 e 
DISPENSA Nº 016/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA    
CONTRATADO: SANFELICI & ROCHA 
ENGENHARIA LTDA 
OBJETO TERMO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES. 
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026 
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 003/2025 
TERMO ADITIVO N: 002 

MODALIDADE: PROCESSO Nº 010/2024 e 
DISPENSA Nº 009/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA    
CONTRATADO: MARCO ANTONIO 
RODRIGUES DA SILVA 11728595827 
OBJETO TERMO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES. 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2026 
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 004/2025 
TERMO ADITIVO N: 002 
MODALIDADE: PROCESSO 004/2025 - 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA    
CONTRATADO: MALACRIDA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
OBJETO TERMO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES. 
DATA DA ASSINATURA: 09/01/2026 
  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 002/2025 
TERMO ADITIVO N: 001 
MODALIDADE: PROCESSO Nº 002/2025 E 
DISPENSA POR LIMITE Nº 002/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA    
CONTRATADO: LUIZ ANTONIO SUNIGA 
DOS SANTOS ME 
OBJETO TERMO ADITIVO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES. 
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2026 
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